
III « till

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

pPFCFiTl IRA MUNICIPAL DE FEI^^ DQ MARANHAO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico, que tem como objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas
especializadas na prestação de serviços de Recarga de Toner para atender a demanda da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme
Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo 'parecer", com relação a sua
adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federai N° 10.024/2019, Decreto Municipal n" 004/2021,
aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de dezembro de 2021

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPI

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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BASE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

FniTAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° ^^2021 - SRP

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar
n.° 123/2006 alterada pela Lei n° 147/2014,
aplicando-se subsidiariamente no que coubé||,Cèí'^^^^ suas
alterações e demais legislações cjjelatas. m
Registro de Preço para-fiJtura contratação de empresas
especializadas na prestáçÃò de serviços de Recarga de Toner
para atender a demanda da Prefeitura Municipaí de Feira Nova
do Maranhão ■ M^e suas Unidades Ãdministrativas, conforme
Termo de Referêncià^<:;,

Menor g|g$o por ITEM
Ergpreitad"á'1^Qj Preço Unitário '■MTIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATA E^IORÃRIOPg.í.^.
ABERTURA DA# !;

PROPOSTAS-^SESSÃÒ^^
PÚBLICA;

httpífwwwx^i^TasfeiranoVã^
de 2021.-^

hV

MODODEDISPUT%:,
''^4r$ 192 ̂ 5,00 (cento e noventa e dois mil, trezentos e vinte eVALOR ESTIMADO reais)

de Brasília)

INFORMAÇÕES COMPL^ENTARES ^utrnnim-
o- Edital está diáponibilizado, na integra, no endereço eletrônico.httíÍdí»wv.mDWSfeirangyM!Mmbr , wwwfeiranovadomaranhao.ma.qov.br e tarnbem
poderá^ lidos obtidos na saia da Comissão Permanente de
Central s/n Iwro. Feira Nova do Marantião/MA, de segunda a sexta-feira, das 08.00 as 14.00 horas
ATENÇÃO Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatorio e seus anexos, a f m de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n» 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicaçao
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Marantiâo - MACNPJ; 01.616,041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO ct̂ . 2)^ K
PODER EXECUTIVO \ Sj

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÀO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N'' /2021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2021

contratação de empresas especializadas na pres ç ^ ^ suasíUnidadesíÃ^f^
demanda da Prefeitura Municipal de Feira ova o npuiel^'^10 520/i(3õ2 dosOéá^&íiiitmicipais

:."8«r.T:;i 1»
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 0^ m

O Pregóo Eletrônico seró realizado e. -f *
pela INTERNET, mediante condições de segurança. utili25^_^, par^
autenticação em todas as suas fases.

monKoramenlo «• Peste pÍÍ>. •• 'PS* "«"r»"' °

.  . ̂  c^ííí^iííwão e propor a homologação.instruido a autori^spon^ga adid^o e propor a nomo.ogavao,
O Edital estará ^l%|ratuS|| na página e no endereço

uM,^».//..nlnM^Á/^mifs'rAftf»tranoV^ma.COm.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS:

no DIA / /2U21 (HOKAKIU Ut dí^AoILIm;.

DATA E HORA LIIVIlItPAHA
IMPUGNAÇÀO:

DO DIA / /2U21 (HuKAKlO Db dKAoILIH).

DATA E HORA FINAL DAS
PROPOSTAS;

no DIA / /'<^U21 (HuKAKIÜ L)b bKAoiLiAj,

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PPFFFITIIRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

f^otura

nn niA _ I /2021 (HQRÁKIU Ufc bRASlLIA).

LOCAL:
https://www.cnmDrasfeiranovama.com.br

ABERTO

MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

11 Registro de Preço pare futura contratação de empresas e^ipHiadas na P^ão de s^^s de
Recari de Toner para atender a demanda da Prefeitura Mugipãj^elra Nova do^anftao -
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referenciai^' m.

1.2 A licitação será dividida em Itens, conforme tabela con
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

do Termo de^^cia, facultando-se ao licitante

1,3 O critério de julgamento adotado será ISenor preço do Item|b8ervadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especific^Í|f| do

2 DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.2 As regras referent^aos oíig^^ g g^^J^jpantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de /^^^egis^^>.Preços.

ou outro instrumento

2  D^MPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO.

2,3 Até 0%?) di^^tes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Êíítal.

2 4 A impugnação diserá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em cam[» próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico httpsiffwww.comprasfeiranovama.com.brf.
2,5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de 02
(dois) dias úteis.

2 6 Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do IVIarantiâo - IVIA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 -
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO.

2 7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser en
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente p
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço
httDs://vww.comDrasfeiranovama.com.br/.

2.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
2.9 A participação no certame, sem que tentia sido tempestivamente impugnad^presente Editai, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
2 10 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como fcs ̂  '
serão cadastradas no sitio httpsi/twww.comprasfeiranovama.com.br/^ptdo de reá^^sa^sae doSí^tantes,
seu acompanhamento ..M
2.11 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apQ|^^sp(
que estejam subscritas por representante não habilitado leg|lmeiíte ou f
pela proponente.

' prazo legal ô
bficado no pr

caso de empresas,

so para responder

212 A petição de impugnaçâo apresentada por empresa dé^^í firmada por pessoa designada para a
adminis^ação da sociedade empresária, ou pfgçurador, e vir àèb||anhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, sê^'li^er, do ato de de^||pçâo do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de man^, com para impug|g o Edital).

3 DO CREDENCIAMENTO.

3.2 O CredenciamentQ.. é b
COMPRASFEIRANOVAMÍ||pe per
em sua FORMA

3.3 O cadastro

llWégistro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
participação cês Interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,

^ no ̂ 0 httPs://www.comDra$feiranovama.com.br/;

3 4 (#ed.enciamen%nto Í%gved^o sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legaí|||pij^,de s%capací|iae técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.5 O iicita%teporftllÔse exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdálfes suas' propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, exclâa-a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçao
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

36 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - httpsiffwww.comprasfeiranovama.coiti.br; e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou a alteraçao dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



Feir^

ESTADO DO MARANHÃO / ^ ̂
PODER EXECUTIVO . rlS: Oo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO y

3.6.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifi^'^%'i^í
habilitação

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4 2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no httpsd/www.comprasfeiranovama.com.br;.

4 3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresai ptqí^^orte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, ° ̂  vid.
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4,1 Proibidos de participar de licitações e celebrar c%|s administra^^forma da legislação vigente;
44 2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(à]^èWo(s); _
4.4.3 Estrangeiros que não tenham represgaçâo legal no Br^om poderes expressos para receber citaçao
e responder administrativa ou judicialmente;

44 4 Que se enquadrem nas vedaçQ^^previsÍ^^,artigo 9° da Lé|§' 8.666, de 1993, ^
44'5 Que estejam sob falência, conc^|credê%oncoràat||:fem processo de dissolução ou liquidação;
446 Entidades empresariais que estejarfi'^pjdas , .
447 Organizações da S^^^Me ldÍ^ Públfcr^OSCIP, atuando nessa condição (Acordao n
746/2014-TCU-Plenàrio).

do sistema4.5 Como condiç^ para ̂ |açãol|^gâo, a iicitante assinalará "sim" ou "não" em campo prõpno
eletrônico, relativf|f%eguinteã=||garaçõ^^

4.5.1 Que cumil Ji^itos l^jecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apta
tratani%o fa^^ido eslbelecido em seus arts. 42 a 49;

^^;%||^^ciusS)s para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinaíáÉQ do cáirifii^ão'' impedirá o prosseguimento no certame;
4.5.1.2 ' mitens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequerw
porte a assifíál-ção do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Iicitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÀO

4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta
conformidade com as exigências editalicias; ■ ^ ̂

4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

nt.™ -» d. ,8 ado. ,«lho «I.™, p,,.» o.
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXiii, da
Constituição;

S'oSfa proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da ^LTi/MP n" 2,
.  -rt .1 1. j-a onnn sua cadeia produtiva, empregados — tra%^%tçado,
observando o disposto nos incisos iii e iV do art. 1° e no inciso li^.|^. 5° da Cons%pFederai,

4,6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer
lei e neste Edital.

pão s^^á o licitante à^-^nçoes previstas em

Em conformidade com a Lei Complementar 123, dll|4e dezembro ddÍ2006, em seu artigo 48, inciso
fl nariirinar.Ací rfe m/croeniDresas e

61 EmcontormiaaaecomaueiuüniHiemciiiai «V - -

1 "rt. deverá reafear processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas enjr^depequeno porte nos itens de conf%çào ct^o vaior se/a de até R$ «j;^ Oempresa» P w , „ ná He 2014. ESTA 1 iriTattAft SFRA COM ITENS DE

,.„ICIP.«C. 8XCLUSIV. DF
123/2006, alterado pela Lei

em conformidade com os artigos 48, incíéb.J. e
Complementar 147/2014

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

61 Apôs a divuigl4âp:40£dltar%ereçll||ônico mesâ vnpvirnmprasfeiranovama.com.br/ e até a datee
hora marcadas palabifera da s^, os iicitantes deverão encaminhar proposta com a descrição ob^
ofertado e preço, corifemilèroente é#os documentos de habilitação exigidos no editai,
meioíi^PbSWejria eie%lco np.jSndereço acima, quando, então, encerrar-se-a automaticamente
6 S'Ik3fc^Bi^r a sua proposta com base no editai e seus anexos, sendo de sua exclusiva"íoSí^vanSto de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do obje^lpsta licitação.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

rsToda^s especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Editai, incluindo seus anexos, prevalecerão as ultimas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenclários, trabalhlS:
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. ^
6.8 O iioitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
DeclaraçõesonJ/ne, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico; ^ onnc

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter mp ao tr^fc^J^orecido
previsto na Lei Gompiementar n° 123, de 2006, mesmo qy^a qualificádâ co^icroeMpfésa ou
empresa de pequeno porte;

6.9Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de háiíaçãol^^a proposta ̂  em conformidade
com as exigências do Edital. '%%■. ^ - .«r
6.10 As declarações exigidas neste edital e não dispíf||)zadas diretai^, no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de prei| e/ou com os áicumentos de habilitaçao, e
somente após requisição do Pregoeiro. 'li,. .
6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimefi^gs requisitos de-||gilitaçao e proposta, su)eitarao a licitante
às sanções previstas neste Edital. 0 _ . . . .
6.12 As Microempresas e Empresas de Pequfc|orte ^nhar a
que haja alguma restrição de rç^pia/idade fiscal «SÍbalhista,'ftstetmos do art, 43, § 1 da LC n 1M, de 2006.^
6.13 Incumbirá ao licitante acãl|i|^:e«gcè%sistema eletrônico durante a sessão publica do Pregão,
ficando responsável pelgigíius deÉkgte 3a (ièMâdejn^ios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas peio sistema ou d|;iua
6.14 Não será estã^lecida.lessã etapl%,.çertame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocoS após a reail^ção doíllõpedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os documentosigü^iarpõeiltooposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disportibilizados para %liàdl;;pp preg^ e para acesso público após o encerramento do envio de lances.disportibiljzados para '%liaí

7 DÓ PREÈNCHIMENTÒ DA PROPOSTA.

7.1 O licitanté%verá enviafsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos.
7.1.1 Valor íínitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
7 1 2 Marca e modelo de cada item ofertado;
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

'.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DF FEIRA NOVA DO MARANHAO

^ I

ST]

7 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenOiâròi
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos benw^ços^
7 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidad
do llcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçao de erro, omissão ou qualquer

plazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norm^^^^â^ia de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçXo DE LANCES.
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão públ^for sistema ele*co. na data, horário
e local indicados neste Edital. /íx

8 2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. dééá§sificando desd^ aquelas que nao estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, l^ham vícios insaf|veis ou nao apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de 5|^erência.

8.2.1 Também será desclassificada ̂ opostá'^|ientifique o li{®te. u » .
8.2.2 A desclassificação será sempre i||[iienta'd^^|istrada^^stema, com acompanhamento em tempo
roQi nnr tnHnct nc nartlr.lnantes.real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassi

a efeito na fase de aceitaçãô^^^^
o seü juígamento definitivo em sentido contrário, levado

8.3 O sistema or^nará
fase de lances.

8.4 O sistema dis^áfâferá ca

as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

pprio % troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5 Iniciada a etap|çoíf|Í!iva, cintes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrâiíiqfepndo imeáãtemeiií|i()forma&s do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.l'^^íncê'^^fÍ'||r ofertado de acordo com o tipo de licitação Indicada no preâmbulo deste edital.
v//.

8.6 Os licitantel^erão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas# Edital. . .
8.7 O llcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supenor ao ultimo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances Intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ
CENTAVOS).

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHA^
Fls:

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior ® °
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automatiCawwte^ca a os
pelo sistema os respectivos lances. , ̂ , ..ADCDTn" «ni hmp
8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO . em que
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
811 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
sessão pública. . & „ nrmr^
8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item^tenor. dofsKm.
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período d|prrogaçâo.^lusivi
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos i^Wieriores, a sessmpublica encerrar-se-a
automaticamente. . —- ,

814 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica pelo sistema, poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço. , ,

8.15 Em caso de falha no sistema, os la^s em desacofífpom os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

816 Não serão aceitos dois ou mais ia#^ de tTÍS%..valor, prevale^do aquele que for recebido e registrado
primeiro, '% , ;%
8.17 Durante o transcurso da sessão pública';^|.citantêf
lance registrado, vedada a . , , , - •
8.18 No caso de desco0exão^pi^iili||^^ da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer aceSíjiile.l aos licfê^s para a réol^o dos lances.
819 Quando a teconeílla sisteiííÍÉtetrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minuto^ a
sessão pública s|áÍi5f)ensaÜ(| reinil^tnente após comunicação expressa do Pregoeiro aos p^ici^ntes
do certame, public#%fortal,^hÍgs;í/ wwiiòomDrasfeiranovama.com.br;, quando serão divagadas date e
hora para a sua real?%rÍI||erá reirii|.||a somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fa o
pelQrf?Í|qeÍ5p aos paí|jpanfê|í|)g sitio eletrônico utilizado para divulgação.
8.20'^ã#ÍÍ|ltaote nãfeapresiifeiances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8 21 Eiíi%iaç£teiÍtêEls.fiio exclusivos para participação de mlcroempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrai# etapa dl^Stes, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte da
entidade empreifiab.O sistema identificará em coluna própria as mlcroempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedido à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de apllcar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n 123, de 2008,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.
8 22 Nessas condições, as propostas de mlcroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

ÉxíWmados, em tempo real. do valor do menor
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oferta para

iCOfmínutos controlados8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de enca
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. _ -r » „
8 24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais llcitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele Intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.no prazo estaDeiecioo no suDiiem di w\lui. a r+ nno

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e po e q
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado llleio 'í"® ®®
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. %. ■

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de g^ncia em relai^^roduto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as p^f^e fizerem jus a^rgens de preferencia,
conforme regulamento.

8 27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizad^mo um dos crl^de classificado, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas Iguais (não seguid^Jances), ou e^^es finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado. qo
8.28 Havendo eventual empate entre propost||;Ou lances, o crite^ desempate sera aquele previsto no Art. ,
§ T da LEI N° 8 666, de 1993, assegurando-se^toerência. sucesá^^ente, aos bens e serviços.
^  ' A.

Produzidos no pais;

8.28.2 Produzidos por empresas brasileira

fitado da ̂ riiincia Social e que atendam às regras de acessibilidadepessoa com deficiêri
previstas na legislação.

lOra será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas8.29 Persistindo

OO^^fCada a et^i d^l^de "^es da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletr^^pi%rppos%3 licitál#que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a %p^iaçíÒ%^^^^ diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A n^iiiação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
8.30.2 O pregol%solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último iance ofertado apôs a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31 Apôs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA vencedora. \~A^^ture
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em prim^ liiijiiiurTTOo à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo ^
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo línico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniMarnente inexequivei ou que
apresentar preço manifestamente inexequivel do produto (cinqüenta por cento), aíf|p^^1° a lei: 8666.
9 2.1 Considera-se Inexequivel a proposta que apresente preços gio^u unitàíl^m^ífi^Tju de
vaior zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár^íâe mercado, ábt^os dos respertivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenh|.^tàtoecido limites míBpps, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprijpâantóiii^os quais ele r^uncie a parcela ou a
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem ̂ %|Pjas para af^^equibilidade e a legalidadedas propostas, devendo apresentar as provas ̂ s indicies que fí^||ientam a suspeita, ^
9 4 Na hipótese de necessidade de suspensãc(^|)sessão pública páfa;^ realização de diligencias, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pü%.somenff^^erá ser reinic^ mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo VINTE E QUATRO HORAS DÉ^eCEDÊNfcl^, e a or^fíncia será registrada em ata;

9 41 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigira que o licitante
ciassificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no iocal a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação

9 411 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

.Jlicitantes.
'^'9 4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9 413 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9 414 Se a(s) amostra(s) apresentadajs) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
anaiisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações
constantes no Termo de Referência.
9.4.1.5 Os exempiares colocados à disposição da Administração serão tratados como prototipos, podendo
ser manuseados e desmontados peia equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.
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9 416 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregu
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, apôs o qual poderão ser descartadas

Í'4 ÍV' Os WanÍs deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
a aQ<?im siiressivamente. na ordem de classificação. _ .

S^e Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horano para a

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de#íor p^vedada a ne^çao em çW
diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo'^^ propostal^sar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtld^eço melhor. iirit:.ntPdi
9 7 2 A negociação será realizada por meid^gtema, podendofccompanhada pelos demais licitantes.

M. m
/íM

9.8 Nos itens não exclusivos para a particit
de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiífcar à §Qb|g«fifChaverá nova verificação, pelo sistema, da
Lentual ocorrência do empat#» ® '
antes estabelecida, se fopo casê rin iiHmnte
9.9 Encerrada a anâ%guanto ̂ ilação da pSbi^ta, o pregoeiro verificara a habilitaçao licitante,
observado o disposit9 nesté"^ítel.

10 DA HABILITAÇÃO.

101, .epttiOftpndição p|tiia af^e^cumentaçâo de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em prltil IgâiTO prepiiiro v^rà o eventual descumprimento das condições de participação, ®specialTOrt
quanto à existênci^japip que Impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
aos documerilínseridU^ortal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir ̂ tro do Portal, https:» www.comprasfeiranovama.com.br/ . , , „
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
pMnjr^oc - TMPP (www nnrtaldatransparencia.qov.br/); _
10.1.3Cadastro Nacional de Condenações Civels por Atos de Improbidade Adminisrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus,br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). ^
10.1.4Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniao - TCU
https://contas.tcu.aov.br/nrds/f?p=166Q:3:0
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101 5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e ta,.
por força do artigo 12 da Lei 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções im^ia^táS c
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

tário,

ei pela

inclusive por

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 'mpedit^as
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se tiouve fraude por parte das eji^^as apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas indiretas.
10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos víncu^s socie«s, irfffí«^etolpmecimento
similares, dentre outros.

10.1.5.3O licitante será convocado para manifestação previat sua desclaS^tíSiSo.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro re
participação. 4

inabilitado, íalta de condição de

101.7 No caso de inabiiitação, haverá nova verificação, pl^tema, da evenf^corrência do empate fie o,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Compieni^n-123, de 2í)a|^guindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subseque^e.

10.2 Caso atendidas as condições de pad^go, a hà||ção dos|Ptes será verificada por meio do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.cõírti^sfelrãftoV ern relação a habilitaçao jurídica, a
regularidade fiscal e trabalhist?^ipi|f^^^fí^^f'^ ® habiiitaçao técnica.
10.3 É dever dó^^Üi^ante "^^izar previafffêfrte as comprovações constantes do POíyTAvigentes na data da

abertura da sesáfe-çiLiblica! conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualj?ade,

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários à confimiaçao
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-ios, em formato digita,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabiiitação.

10.5 Somente hiíM^a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originaTlSâo-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digitai.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

13



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANH

4^

m ureza,
10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matri
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, n^ termo^^e
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA: ■' -'

jcumentação

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no l^o Público^^resas MercPs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Condição de Microempreendedor
da autenticidade no sitio

10.9.2 Em se tratando de microempreendectondividual - MEI:^^®icado da Condi'Individual - CCMEl, cuja aceitação ficS^|ondicionada ^erificaçâo d:
www.DortaldnemDreendedor-qov.br: ^

10 9 3 No caso de sociedade empresària'1%ipresFíÍÍ^de responsabilidade limitada - EIRELI: atoconstitutivo, estatuto ou coH^Éía^.emjdg^#idament^ registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de docymentd^

-«W-r

10.9.4 Inscrição Reg1f|í|.úblico^topresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde temsede a matriz^fc^de Éi^rticlp^^cursal, filial ou agência;
10.9.5 No caso^^c^iJe sir^^nscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
Içiç|pfi5jja sede, %mpÍS^|| de prova da indicação dos seus administradores;
10.9l'líàçaso'^ÍIiiy^ativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou/í^agmeriPàiúivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva seSèi^m como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971,
10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;
10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA^
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10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do ücitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante af^^^po de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela óa Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e,^pívida At||.da
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. n^||rffios da Poí^||.|^lunta n -Wõl. de
02/10/2014 do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Pixt0|.í^ora-Geral da Fa^^pa Nacional,

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garait^^Tempo a^^t^iço (FGTS),

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos a justiça do t^&p. mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito ̂ negativa, nos t'^^._do Titulo MW-Wúa Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.45^^1° de maio de
10.10.6 Prova de regularidade ju^^Faz^^iadual, atr|0da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Divida Ativa junto aos Tributos Estadua^^tida Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

10.10.7 Prova através da Certidão Negativa junto aos Tributos
e Divida Ativa. Munife, emil^^la Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e
Funcionamen^PP^e a

10.10.8 C^m^^^^fente dlÉ^fe do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de... aS^iíitar t^a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
pçmtçiw UCVTOp IWW « y i, -• ,

e^tliaprelê^.alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUÁLÍFICAÇXO ECONÔMICO^FINANCEIRA.

10.11.1 CertidãÒ^Segaliva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias. ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
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OU bsiBnços provisórios, podondo ssr stualizados por indicos oficiais quando
(três) meses da data de apresentação da proposta:

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercicio financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

•  - ' A ^ \

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admi^^-^^^entaçao de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência d^ciec

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer dj Ri contrato soS^ social.

10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais docum^^'"devê^gr acompanh^^ da última auditoria
contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 ̂ ^i n° 5.764, ou de urfp^declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pel^MO fiscallzador;

10.11.3 Os Índices que comprovam a boa stapão financeira^^^ffiresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo re^^^vel por sua é^^bilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número eÍÍ:í!|gistro"^^^nselho Regioij||de Contabilidade,

10.11.4 A comprovação da situação financé
a análise dos indicas de

resultantes da aplicação das^o&i

o item anterior, será constatada mediante

ia Geráí'(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

Circulante + Realizável a Longo Prazo

Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As empr^iás que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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1011.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

•  Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande^^lação ou,
•  Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou;
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Com'^ial da

licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Naciong.Llp Registrd:^.
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatópniente dos Abertora e de
Encerramento. Quando for apresentado o originai,^|5iário, para cotejM^ío Pregoeiro e Equipe

A--:. í:-- « ínoiiicõf^ na rios TermóSi de Abertura e dede Apoio, fica dispensada a inclusão, na
Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital devá
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

w

do arquivo gerado pelo SPED

iticador - Junta Comercial (impresso do1. Termo de Autenticação com^^entificação do
arquivo SPED Contábil);,
2 Termo de Abertura e E^amenMffipresso do apívo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenté%o do LÍ^^tal,(|í3g#3so do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro^lijjimpr^liplóuivo SPED contábil);
5. Balanço P6Éj^^ni#4WíessoB%^uivo SPED contábil);
6. DemonstraçM:Rlm%íl0í^^ (impresso do an

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

(impresso do arquivo SPED contábil).

10.12.1 No mini)

desempenho de atM.^ .
de dir^.íp,gúblico ou pl^dò";

-Aí-,

Ateãí^a de CsPêidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
tinente^^^^patível com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica

indo'^documento (s) conter o nome. o endereço e telefone da (s) entidade (s)

d. fei^í^átestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
pe técníê^a Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das

jntot^Kões. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitar^^íivolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a deci ^
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da admini
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

1015 A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarà a ̂ "^ilitaçâo do
licitante sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-s^ra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documeíl^Sgitesal e trabalhista,
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os do^^fe exigidos, ̂ »eiro suspenderá a
sessão, informando no 'chaf a nova data e horário para a contirf» mesma. ^

w  m

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar s^habilitação, apreçar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo comi^^beiecido nesfe?^^
10.18 Nos itens não exclusivos a microempreç^p^e empresas díf^^no porte, em havendo inabiiitação, havera
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocof%? do empate ficfdj^visto nos artigos 44 e 45 da LC n 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes e^elecicíÍ||aceitação deposta subsequente.
10.19 Constatado o atendimento ás exigência^ilitS|sÍÍ^Editai, o licitante será declarado vencedor.
11 DO ENCAMiNHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do1Í|^ decl%) vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da sofÉ^ do Pi^to no sffc eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida eéingua í%fuesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
devendolyitirri^Üfta s^sinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legai,

ind^ão dó^%neo, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O iicrt^^verál^enviar sua proposta atendendo os seguintes campos.

11.2.1 Valor uniÉ^e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
11.2.2 Marca de cada item ofertado:
11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11 2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, numero do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.
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11.2.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão- Mm^JocsI
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.
11.2.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consid
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

mo mar

. no decorrer da execução

mte e

itário em al^^mos e o valor global

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, t
procedência, vinculam a Contratada,

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente n
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93),

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e global, prevá^^o os primeiros, no caso de
divergência entre os valores numéricos e o^res expressos^^xtenso, prevalecerão estes últimos.

% to deste Edital, sem conter alternativas
mais de um resultado, sob pena de

11.5 A oferta deverá ser firme e precisg^^tada,'-
de preço ou de qualquer outra condiçã
desclassificação. ^ ,

11.6 A proposta deverá dental e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nao
corresponda às especificações vinculo à proposta de outro licitante. ^
11.7 As propostas qu'^^tenhaff^^^crição do difto. o valor e os documentos complementares estarao
.. r * ^^X^^r^p^glOp®^disponíveis na inte^gt, apó

12 DOS RECURSOS.

12.tíÉÈ^arado o veniedorf l^orridaTa fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
micrcÍ^i:#ífesmpre%i^ pl^o porte, se for o caso. será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que quaiq%.iidiãi^:^||^ a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is)
decisão(ões) 'píôt^nde reèSiSf e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2 Havendo^ljülíi^.se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer,-^ra decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso. . ̂  ■

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
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12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dèv03 poro oproaíntar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inlíwi^^^^^r^ii^ndo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que coTíifevcIfda contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

constante neste

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprq^^amento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intere?®^^^^'"'^^'" "
Edital,

13 DA REABERTURA DA SESSÀOPIJBÜCA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que le^^nuiação de atd^Jeriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sess^|^^lica, situação Bi^ue serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam. ^
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do"^^ melhor classtfiéi^^ou quando o iicitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar-i^^trum'^^^quivalente o^|Íão comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1" d^^° 123'^^.NessaséÍ^teses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerrament

)cados para acompanhar a sessão reaberta,13.2 Todos os licitantesjemaní

o sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do13.2.1 A con^^ção í%g!;â por
procedimento''^^P|jjo.
13.2.2 A conv^çiipífeita por'êii|^il dar-i®^á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
PORTAL C0MPR|($I^È1^N0VÂÍÍ^ https://www.comprasfeiranovama.com.br/. sendo responsabilidade
do tíãtante manter seus dàáps cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto d'á;||jiação será adjudicado ao Iicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recu1^^ ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

161 Homologado o resultado da licitação, terá o adiudicatário o prazo de até 05 (<^'NCO) d'as 'Jteis contados a
partir da data í sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Pf P d
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. . a ^ r^^v^rrr^naH^
162 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro ser prorrogad
uma única vez, por igual período, quando solicitado peio(s) iicitante(s) v^cedor{s^ratP«tofctanscurso,
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços qu^fcsàrias para o^o de todos os tens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do iicitant^e^tecnção do(s%jns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições, ^

16 31 Será incluido na ata. sob a forma de aneAregistro dos liciip^ oue f
oü serviços com preços iguais aos do iicitante vencedoT^^quência da cf^açao doo pontual reTerentl à Lrgem de pref^ncia, quando o^^não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

•í9

16.4 A Comissão Permanente de Licitâ'
de procedimentos para registro de preços
16.5 São órgãos participantes^os órgãos
iniciais do Sistema de RegistrÕ-|_^
16.6 Os órgãos e enti^^s que'
Registro de Preços, deveí^^nsulta

16.6.1 ó'

poderão ̂ 'âl|;^rórg

100 gerenci^qf responsável pela condução do conjunto
Ata 4g;í^'gistro de Preços dele decorrente,
^^íiáçlo pública que participam dos procedimentos

de Registro de Preços,

iiijj, jo de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

)trataç3|^dicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata

Registrolà Prl^jara o^^ão gerenciador e órgãos participantes.
mo qultetivÓliprrente das adesões à Ata de Registra de Preços não poderá exceder, na
■••vvx;::... •.x-v v' . . . .. • i i_ An Doi-iietrrt Ho Prorn<5 nara o

T«6;^.y quanispiivo a^epríeiiie ucia aucouco a niw .w^ -iaiidl^Miftúplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
óí^oerencÉipe órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nao participantes
queaoí^^.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrataçãosolicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. _
16 8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não preiudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70 21



&eFeif^
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARAN^y^ Flsi^JP

16 9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, ̂ catta^gje^o de
licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedorWiêftaiêWIStiífflade de

íeÍ O prazo de vaiidade Improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16112 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalej^^p'-prazo est

,s,,u

7,°daLein.M0.520, de2002. i ir 11 9 p ifi 11 4 será
16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previst^^fe Subcondições^M . . •
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o (^ditorio e a amp«efesa
16.13 O cancelamento do registro de preços p^pjá ocorrer por
força maior, que prejudique o cumprimento da Afifcidamente com»dos e justificados.

■'^k- ''4xèí-

16.13.1 Por razao de intere^
16.13.2 A pedido do fornece

s
16.14 Em quaiquer das hipó
procedimentos de aj
fornecedores regi
16.15 A Ata de

prazo de sua vigên

devido a'

feguem a alteração da Ata registrada, concluídos os
ímento na Ata de Registro de Preços e informará aos

issificação.
iesta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

17 DO TERMO DE CONTRÁTÒ OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Afll^míiii^isla licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
17 ro^adju^^írráf prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação para
assinar o Termo d^ontrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do Instrumento equivalente, emitida à empresa adj'
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas ® '-®'
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 Lei.

smo e17,4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exei^|^financeir^
Doderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual g0#íermo de
17 5 Previamente à contratação a Administração realizará para identifi^ possível suspensão

.. .. - , j-i—s,. .s.. ..«í&lífc/Jâ Ho rnntrflfâfeftnm o Poder Publico.
17.5 Previamente â contratação a Aaminibudçdu k-- — _

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou ̂ áde, ¥fi|||ao de °
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o^posto no art, 29-4||strüçâo Nottfíativa n 3, de 26
abril de 2018, e nos termos do art. 6®, lil, da Lei n® 10.522, de julho de 2Õ0^nsulta prévia ao CADIN,

17,6 Por ocasião da assinatura do contrj
consignadas neste Edital, as quais deverão ser

17.6.1 Na hipótese de irregularidade,
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena"^

será exigida ̂ l^^femorovação das condições de habilitação
jas pelo licitant^^nte a vigência do contrato.

M

?rá regyl^^r a sua situação perante o cadastro no
l^ildades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato-WIKPB^^^reços, será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas^,ital,^^erão ser mam pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
17 comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
seVecusar a assiníi^írato o»te de #stro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicaçao das
sanções das demals%ifc iega»veis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de par^^^&pprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
docu^^^^toêJTiei^bs negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acérlá do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
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20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAIANTE E DA CONTRAIADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO. . "

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referên^||^^ a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
A  „ „„

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n» 10.520Je2002, o iicitante/a^icatàrio que?
22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento^uivalente, qua^ convocado dentro
do prazo de validade da proposta:
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando ca^l;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;^
22.1.5 Ensejar o retardamento da execuçãc
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso injustifica^^ ou re'
juízo da Administração. '
cento), conforme (^rmina 86

serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por

|pi N° 8666/93.

22.2.1. A multa"^^i
do Maranhão •

■c "'^erá Contada dos créditos que a contratada possuir com a Feira NovaI cun^»m as demais sanções administrativas, inclusive com as muitas previstas.
í' ''.V*

22.3^^^^ta%pa^í> objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintessanções Wínjstr^feMermos do artigo N" 87, da Lei N° 8,666/93:
a) Advertêií^"'ai Muvtjiieinsffl^r escrito; . w t
b) Multa admi Wativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçao total sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto pertów^srttíÓto^
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabiiitação perante a P;óPna autondade que aphcou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N» 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N 7 da Lei N 10.520/02
arí. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da aenaa da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo enca|^^vidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municip
http://www.diariooficial.famem.orQ.br/ as sanções administrativas
a reabilitação perante a Administração Pública. .
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os iicitantes e o coitado d^^^bservar e
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrat^^o mais alto ética d
de licitação, de contratação e de execução do objeto contr^^^

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CJ^SULA, DEFl^^^ AS SEGUINTES PRÁTICAS;

do E

ITEM 21. iste edital, inclusive

observar, por seus

ite todo o processo

iolicitar, diret^ indiretamente, qualquer vantagem com
;esso dwtação ou na execução do contrato;

com o objetivo de influenciar o processo de

^r um acordo entre dois ou mais Iicitantes, com ou sem
"u prepostofS^rgão licitador. visando estabelecer preços em níveis

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer,
o objetivo de influenciar a ação de servi
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificaç
licitação ou de execução d^f^g
o) PRÁTICA CONLUIADA: M '
o conhecimento dei^e^sentar
artificiais e naoTCompetitiVõ'^, , .

d) PRÁTICA éÔERCITIVÁiiMar da^^ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, viiànd6:iinfl,uencia>:%artioWfâo em um processo licitatório ou afetar a execução do retrata
e) PRÁTICA OBàTRUiM: Desti%alsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
fali^ represénfente%^rganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente aa'^^^^^açõ%e pfí^ prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direi^K^^ííTO^^nceiro multilateral promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. . • , r .

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os iicitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

23 f^ndÍ um of 12 iicitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante ven^dor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase compet .
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23 4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
"iizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013.

Ws: 53 1

=• ,-J:

certame na

iràrio

o horário de Brasília

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divuigar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenient^ue inip
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o "'"J
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em c^,|lffo, p^o Prego
24.3 Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durant^Sí^^ubiica obsei
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o

osinteressados, desde que não compronl^o^^a Admini^o, o principio da isonom.a, a finalidade
)araç^^|^^^Ç30 d® propostas e a Administração
i§tos, independentemente da condução ou do resultado do

a segurança da contratação.
24.7 Os licitantes assumem todos os custos
não será, em nenhum caso, F^fífísàvaLQor ess

qual%r faii^citaçáo.
24'm A"ffflMa«e quÍquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidasimpli^ipSMciassificaçâo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisãf ili^ntrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de dííirgência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
FEIRA NOVA DO «ARARHÍO - MA, |»d.M «v«., Rl-gí. R»

Si '««""dl™- d. f,,. -ó» • —* •"
an«li4o t». üegTM», «• •" P«' PW° '• " "ÜT
S doii™Lci.fc d.«l. q.. oMFos " »™" ® -R»
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24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. . . ,1 ■
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2413 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

2414 0 Edital está disponibilizado, na integra, no ender
wuA« r.nmDrasfeiranQvama.com.br/, www.feiranovadomaranhao.m^q^^.br e tar
obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada j|praça Central,
Maranhão/MA. nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, gesp&ndereço e peri
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aéfcihtere.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO 11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO
ANEXO 111 - MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE P

de 2021.

https://

^ e/ou
fc, Feira Nova do
no qual os autos do

CKSON MACEDO ROCHA
^gregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência o Registro de Preço para futura contratação de em^

2. JUSTIFICATIVA

2,1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às necessidades^ PrefeitAj
Administrativas, por isso se faz necessária a contratação de ramo para n^^çao de seraços a
Recarga de Toner para atender a demanda da Prefeitura Mui^^.Feira Nova d»ranhao
Unidades Administrativas.

22 0.

da modalidade Pregão Presencial com vistas a^er a melhor propA;Para a Administração Publica.ir a melhor prop^^ara a Administração Pública.
Ébásicos e essenciais determinados pela

2.3. Para tanto, o presente Termo de R(
legislação, descritos de forma a subsidiar
documentação e na elaboração da proposta.

incia
partici

;T0, VALOR ESTIMADO

In do certame licitatório na preparação da

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAfj^.

11 Os nuantitativos meramente estimativa de cor^umo e serão
utiiizados de acortoom as%?sida^Wdministração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipa
mediante Ordem%;|fei;peciméá^|nitida^^mento da aquisição.
3 2 A Administral&làiaipai r^amo tolo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
propo^P^rSlè"^^ devendo substitui-ios de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mes

3,3-A

devendo o : vencei

Ppal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
*õmar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administra|%unicipai não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do °
respeito ás suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade origem,
e outros dados, se for o caso.
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3 6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de proí

=~^SBB=~s==s'
3 7 Serão desclassificados os produtos Impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revelarem inadequados ao
L a qTe se de" com o Indso III, § 6", do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.
38 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o ''"'^NS^^eTaudauí
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providencia q
ônus adicional para a Administração Municipai. ficando o licitante com exd||^a^
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de pr^^^õs-nessas cone™^
3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca f^S^P^Sa
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motiv#stiflcàvaâãenn a prévia al^zaçao
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

3 10 Para efeito de orientação às empresas Interessadas emfápar do certamf%m estabelecidos como fixos
os «tes referenciais dos produtos, conslde^ndo que será t/Sí|gora a empresa que apresentar o menor
preço por item, cujos valores estimativos consiMa planiltia abaix*

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT V. TOTAL

1 Recarga Toner UNID 120 R$75,00 9.000,00

2 Recarga TonétiyP 283^^(^ UNID 120 R$77.00 9.240.00

3 RecartpToner'^f1ÍÉ^ERMl^2 FDN UNID 120 R$115.00 13.800,00

4 Recar^fcjN-y^^.^ UNID 100 R$113.00 11.300.00

5 Recarg UNID 100 R$110.00 11.000,00

^fifeç.arga Cafeho Recarga colorido UNID 100 R$20,00 2.000.00

HP 662 Recarga preto UNID 100 R$17.00 1.700,00

8 rIÉ^ Cartucfi^P 664 colorido UNID 100 R$20.00 2.000,00

9
—Recarg^^rtucho HP 664 preto UNID 100 R$17.00 1.700,00

10 Recarga Cartucho HP 122 colorido UNID 100 R$20,00 2.000.00

11 Recarga Cartucho HP 122 preto UNID 100 R$17,00 1.700,00

12 Recarga Cartucho HP 60 colorido UNID 100 R$25,00 2.500,00

13 Recarga Cartucho HP 60 preto UNID 100 R$20,00 2.000,00
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cr
^ FIs:_£3
\0

14
Recarga Toner Para Impressora Brother
nr^pi FRFÍ9

UNID 350 RKlâOOj

15
Recarga Toner Para Impressora Xerox
WnrkCentre

UNID 200 R$125.00 25.000,00

16 Recarga da impressora Epson L3150 UNO 150 R$74,90 11.235,00

17
Recarga da impressora Epson LI 20 0 T6642 M
T6643 66444

UNID 80 R$330.00 26.400.00

18 Recarga Samsung sD101 UNID 100 ̂ 7.000.00

19 Recarga Samsung 3635 UNID ^100 fel25j|M|^Q0,00
VALOR TOTAL DOS ITENS A 1  192.325,00

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor máximo estimado para os interessados em*^ jpar deste
noventa e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Regis
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICAI

6,1. Este procedimento Ij^atàho
lei nMO.520, de 17 de
de junho de 1993 i^^í?® Licíf^'
as determinaçõeá'^!^]. Com
Microempresa e dé^'^
públicas, em especiá
dest§:;to^e modalid

cer de R$ 192.325,00 (cento e

iveniente des®rocedimento llcitatório será de 12 (doze)

a n nirrmniiinnp""*'* decorfente, será regido pelas normas presentes da
Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n 8.666, de 21

Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto NacionaMa

itíTuem como os decretos federais que versam sobre as contratações
08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza a realização
regramentos atinentes a matéria.

S%ATÉG#DE SUPRIMENTO
T. DOS' ,

7 1 O obie^jerente temo de referência será recebido a cada solicitação de fomecimento pelo Município deFeira Nola do^|po-MA em prazo não superior a 02 (dois) dias após recebimento da ordem de fornecimento.
7 2 Os orodutos deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, conforme endereço descriminado na ordemL fSeSentÕ íeceS CoLtada, horário das 08:00 às 13:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local indicado.

7 3 o não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente temo acarretará a anulação do
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando
ordem de classificação do certame.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.618.041/0001-70

30



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARAI

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desac"Srdo com 5s (eWs do Edital
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da cada Secret^^ipal.
le Feira Nova

•odutos
kdo8 2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessid

do Maranhão/MA. podendo ser diária, semanal ou mensal. Apos Sec^iadeverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin ás ̂  ee^e
rin Aimnyarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhao/iP^/!^,^ sito à Praça C • uroie
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsávei pelo setor do
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adio^l, sendq^ete, carga emcarga por
fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será^^s) dias coX^,a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contr^a.

8.4 No recebimento e aceitação do objet^esta
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.6^803. e SUc

I será obser

rações.

i no que couber, as disposições contidas

.  _ r I p^^BKfiÉKBSifente vencedor, nas quantidades solicitadas

com todos os produtos, marcas

8.6 O Contratado fical^o a1%^ suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento não iifíq^rá

8.7 O Contratado^^d Ès expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisó^i^^ortará sí^ieitação.
«R rip^^^cas^^iflrodutos que, por algum motivo sairem do mercado, ou que tiverem suas
pin^EKaXu maçadas, aiL na vigência do contrato, o CONTRATADO devera so ictar dasíreta^^?MSçSaÇâo das amostL substituidas. A Comissão de Avaliaçao das ̂
anS se^^cteristlfdos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste

Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipa.

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
O local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
9 2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;
9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endeígê^ e telefones para contato.
devidamente atualizada; ^ oeofüHorak
9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposiç Kaafluais e leaerais
inerentes;

9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratai^
dolo na execução do contrato;
9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e

terceiros a ou

otamente às f^mações sobre seus

produtos,
9,7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrente^ fornecimento"
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerclais^^ltantes da exect

I

e danos causados por seus agentes

"m
j-ega dos pr®tos. inclusive frete,

io contrato e eventuais perdas

, em compatibilidade com as obrigações por
^na licitação, conforme disposto no art. 55.

nto dos produtos.

.
9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda^execuç^o do cõi^
ele assumidas, todas as condições de habiütaçi
inciso XIII, da Lei 8,666/93.
9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, esclarecimentos
que julgar necessários. ^
9.11 Entregar os produtos em proporcione sua integridade ate o uso, com data de

validade nas condiç^ estipu^É^no terrnÔW^á^pcia, observadas as normas legais. _
9.12 Substituir os materiafê%ELegi^®s^fesconformidade com as normas do Edital especificamente nas condições
definidas no Terríi^iae Refer^fe. ANE)(^to Edital.
9 13 A CONTRAf&Ã^^tá obri^^ reparêfi^^rigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em pa^e. o objeto
deste TR em que á|v^Í^rem víí^efeito^u incorreções resultantes da execução, conforme o art,69 da Lei
n° 8 666/93'

9.14./tf?!íefeitura MuníÉi?' No\^ Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
respii^ÍI%f^a CÒ^pT^^ara outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expresstéi^je^^^^.^contrdtação

10 DAS OBRÍ^ÂÇÕES DA CONTRATANTE
'vÍvX'*l\

10.1 Designar prMsionais. para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato,
10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados;
10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução
dos materiais;

10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
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10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendi
Contratuais;

10.6 Recebera conferir o objeto; „
10 7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações, ««ntrataria-
I n R Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
10 9 Suspender o pTgamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da

lS'l 1 cSadTás penalidades contratuais e regulamentares cablveiliÊ^S 6fe«mtraditório e a
ia 12 "^Ss obrigações constantes da Ata de Registro de Preços ed^rmo de Re
II - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11 1 A execução do Contrato e a respectiva prestaçã^ serviços se
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela PrlS^ Municipal d

I5VOS «s^ecorrênoa^ eventual redução dos preços praticados no
i»Mi^^^£abendo ao órgão gerenciador promover as negociações

alínea "d" do inciso II do caout do Art. 65 da Lei n°

lompanhadwe fiscalizadas por
Nova do Maranhão/MA;

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

3r^ revistos12.1. Os preços registrados
mercado ou de fato que eleve o
junto aos fornecedores, 0|^rvadá'èi:^^^posiçoès'di
8.666/93.

13. DO PAGAMEHW%

1 -í 1 n Ml inirínin rie^i^feía do ̂ ^feâo/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada,
de pagarMio^^^ 30^^ta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio

Ironia p/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, apos a

setor cor^^te. déóâfediketuadas todas as conferências;.
13.3. A Nota"

13AM Notas F^Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
"af O^glSãs^Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após ̂
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta

—do pagamento P-Ó^m^o após a
apresentação das referidas .or^.HnPs negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

tííS——rSnta corrente e Agência Bancária para transferência
•V.V-* .
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13 7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de tiabilitaçâo e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ. mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

141 O obieto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulasí LdiçSara sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de
TfaTvigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos (^^^^^66/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no irte^se da at^toistraçãt^TOEfâffia ermo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo^á Lei n
14.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualqi^fnento, rescindMSontrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações ̂ steÉ

Feira Nova do Maranhão - MA, de 2021,

JACKSON MACEDO Rt
eiro Municipal
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELEÍF

0(A) {órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) na cidade de
/UF. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n° considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na foima eletrônica, para PREÇOS n° /200...,
publicada no de / /200 processo administrativo n.°
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a clas^ficaçào
qüantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, s^Ado-se asTOe^^rrn^^^antes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Deqfii^^ 7.892. de 2^^ieiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço pai^^yfa contrataçã^^empresas especializadas
na prestação de serviços de Recarga de Torn^liíípara atender a dèl^jjda da Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão - MA e suas Unidades Adijilnistraílíiis, conforme TèÍj|^ de Referência, anexo do edital de
Pregão n° /20..., que é parte integr^^esta ̂ ^^m como a^josta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTItÂTIVOS.

ecifi^^^do^^^^feidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
em:

2.1. O preço registrado

na(s) proposta(s)

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

1

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei rf 8.666, de 1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses,
prorrogada.

da sua Io ser

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado perioSí^^nte, em intei
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regi^Pgs nesta Ata.

lão superiores a 180 (cento e

5.2. Os preços registrados poderão ser revistó^^, decorrência de^&ntua! redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do regiS^^^cabendo à Aç^iistração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registr

Administração convocar

mercado.

5.4. O fornecedOT^I^
assumido, sem apif^^^.pena

%

ireço praticado no mercado por motivo superveniente, a
'em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

iço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercadode

obl%^""
%5.5. Quando^^ço de^^ado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o^^^perenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
mercado; ou

tomar sup

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o^^^bido
o órgão gerenciador e òrqão{s) participante(s).

Administração, sem

íles praticados no

intrato adm^lrativo, alcançando

5.8. O cancelamento de registros nas hiDóte|fô previstas noslÉ^j^5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o^ro^itório e a ampla^íesa.

)RRER POR FATO SUPERVENIENTE.

ÍEJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRl^fe^RE^^^DEf
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU MAIÔP""
DEVIDAMENTE COMPROVAt

...

5.9.1. Por razão de irfl^^se pií
5.9.2. A pedi^.^^o forn

6. DAS PENALIDADES. ' -

iprimen®a A^^pegistro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
%

6.2. É d^^^ipet^ií^^^^gão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado n^^^ de refira de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimen'í|^^ser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a í^ticação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1 ° do ari. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 ° do Decr^^n" 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitanti
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será jHpfôda a
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavra
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

otaros bens

, depois de lida es de igual te

de 2020.XXXXXXXXX, de

nciadorRepresentaranegal d

jpreseHfcte(s) legal(isya8WTornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /20,

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® QUE FAZEM

ENTRE 810(A) EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) na cidade de
inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste ato repre^^do(a) pe'
Sr , portador(a) da Carteira de Identidade n® ^g^^xpedida pel

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a^^^&^. inscr
n° sediado(a) na '^em
CONTRATADA, neste ato representada pelo{a) Sr.(a)

expedida pela (o) e CPF n°
e em observância às disposições da Lei

17 de julho de 2002 e na Lei n® 8,078, de 199Q^ódigo de Defes

(órgão)

Estado

IPAL,

e CPF n®

no CNPJ/MF sob o

avante designada
pnrranayi aa uanerra de Identidade n°

, tendo ern^Mjp que consta no Processo n®
^de 21 de jur^^ 1993, da Lei n® 10.520, de
l^onsumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Terr^^ Contrato, decolMte do Pregão n® /20...., por Sistema
d seguir enunciadase Registro de Preços n® 0000/2020, m

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

%
1,1. O objeto do presen^.Jerm
demanda da Prefeitura

Termo de Referéopla...

as CY

1.2. Este Termo

indep^dentemente

Nova do

vincu

.

lO de serviços de Recarga de Toner para atender a
arfnhâo - MA e suas Unidades Administrativas, conforme

& do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

%

-  .

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.:( )

DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR VALOR

ITENS UNITÁRIO TOTAL
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VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

21 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência com iriicio na data de
T  e encerramento em _/_/ prorrogável na forma do art. 57, §r, da Le, n" 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiiáíf dirlífee indiretas de^ntes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos doXtrda
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outr^^ssàrios aomsnrento integrai do objeto da
contratação.

•At

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta cont^^âo^^mada^otação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercido de 20....7P^ssificW#:áf""' '

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Tra^^o:
Elemento de Des'

PI;

5. CLÁUSULA QUINTA" PAGAfilENTQI, ; :

5.1. demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA S^TA-REAJUSTE. '

do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

■«

V

6.1. As regras acerca
Contrato,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

91 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ço^issâo/Rl^^^^do pelaCONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável d^^^^ue for
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas aft«to do contl«»L
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

OU problemas observados, conforme preve o art. 67, da e s
9 3 0 Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA^TRATANTE E CONTRATADA. T mm' ^
de Referência, anexo

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e

11.^CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIWk- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções referel|||xecJ^ontrato^^las previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

./■ííí'-.. _ ,
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.aPRESENTEl| CONf^O PODERÁ SER RESCINDIDO:

te escrl«fda Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
k com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

avistas^^^ermo de Referência, anexo ao Edital,

12.1.2. AmigavSnte, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ; 01.616.041/0001-70
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid^

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo destrato para qual^^eração financeira;
13.1.2. Interromper a execução contr fflb alS^o de inadimpi^nto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alteraço^ra^^s^^^lina do art, 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
14 2 A CONTR/^y obr^aa^^rnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem necessí^^mit^Ç^ e cinco por cento) do valor inical atualizado do contrato,
14.3.#^essôes r^^»|ac^celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%(vint^^^^|o^valorfel atualizado do contrato.
15. CLÀuljLADÉCmA^INTA-DOS CASOS OMISSOS.
1S1 Os casos oirlk serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993 na Lei n» 10 520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos adininistrativos e^

™ L.i .• a« a. «90 - cíOi,.« »»9. .

normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decor^
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ail 55, §2°

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato em 02 (c
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenk

FEIRA NOVA DO MARANHÃ

cução deste Termo

igual teor, que,

aCONTRAT

CONTRATADA

de 20.
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mNEXO IV- MODELO SUGERIDO CARTAPROP-QSIA-PQ PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2021

Prezados Senhores,

de de

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número.

portador do CPF n.°,  vjv I II.

por

assinadCÍ propõe
_ • .

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra ú\scf\^09s para Regist%|e Preço para tutura
contratação de empresas especializadas na prestação de^èi^ítí^ Recarga de#^^
demanda da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Mamhíão ■ Administrativas,
conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELÉEÔNICO N.° - SRP

essenta) dias,

do contrato:assínãt

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior
abertura;

b) Preço Total por extenso R$.
c) Dados da empresa:
Razão Social;

CNPJ(MF) n°:
inscrição Estadual n®;
Endereço:
Fone:

CEP:

Cidade:

Banco _

a) Dados dcí|?ãgí>r!:
Nome: mW"
RG n°;

CP

dos a partir da data de sua

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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